
Câmara Municipal de Dracena 
CNPJ: 49.848.674/0001-30 

Rua Princesa Isabel, 1635 — Centro — CEP: 17900-063 

Telefones.: (18) 3821-1800/3821-5923 
e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 

Aviso de 

CONTRATACAO 
DIRETA 
90004/2025 

CONTRATANTE (UASG) 
930139 — CAMARA MUNICIPAL DE DRACENA - SP 

OBJETO 
Aquisição de eletrodomésticos para a cozinha e Plenario da Camara Municipal 
de Dracena, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigéncias 
estabelecidas neste instrumento. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO 
R$ 11.228,91 

DATA DA SESSAO 
De 26/11/2025 

HORARIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA N° 90004/2025 
(Processo Administrativo nº 005/2025) 

Torna-se publico que a Camara Municipal de Dracena, por meio do seu Presidente, 

realizara Dispensa Eletrénica, com critério de julgamento menor prego, na hipótese do 

art. 75, inciso Il, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Ato da Mesa nº 

007/2023, e demais normas aplicaveis. 

Data da sessão: 26/11/2025 

Horario da Fase de Lances: 08:00 as 14:00 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Critério de Julgamento: MENOR PRECO 

1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA 

1.1.0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de eletrodomésticos para a cozinha e Plenario 

da Camara Municipal de Dracena, conforme condigdes, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste Aviso de Contratagéo Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a participagdo em quantos 

forem de seus interesse. 

1.2.0 critério de julgamento adotado sera o menor prego, observadas as exigéncias 

contidas neste Aviso Contratagao Direta e seus Anexos quanto as especificagoes 

do objeto. 

1.3. A contratação ocorrera conforme a tabela abaixo: 

" UNID. DE VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA QTDE. UNITÁRIO 

1 Forno micro-ondas 446165 Unidade 1 R$ 665,00 R$ 665,00 
Capacidade mínima: 30 litros 

Com teclado numérico para 

inserçção do tempo de 

aquecimento 

Potência mínima: 1.300W 

Voltagem: 110 V 

Com timer e trava de 

segurança 
Cor: branca 

Selo Inmetro categoria A 

Garantia minima: 12 meses 

2 Refrigerador domeéstico | 367046 Unidade 1 R$ 2.495,00 R$ 2.495,00 
duplex 

Capacidade minima: 340 litros 

VALOR TOAL 
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Voltagem: 110/127 V 

Com congelador ‘frost-free’ 

Com controle de temperatura 
Com prateleiras removiveis 

Cor: branca 

Selo Inmetro categoria A 

Garantia minima: 12 meses 

3 Fogão a gás 425200 Unidade 1 R$ 700,92 R$ 700,92 
Quantidade de bocas: 4 

unidades 

Selo Inmetro categoria A 

Voltagem: 110/127 V 

Com acendimento automático 

Forno: autolimpante e 

prateleiras deslizantes; com 

capacidade mínima: 50 litros 

Cor: branca 

Selo Inmetro categoria À 

Garantia mínima: 12 meses 

4 Cafeteira elétrica automática | 628817 Unidade 1 R$ 4.939,99 R$ 4.939,99 

Variedades minimas: café, 

espresso e cappuccino 
BAR: minimo de 15 Bar de 

press&o 
Capacidade reservatorio de 

agua: minimade 1,8 L 

Poténcia: minima de 1400 W 

Voltagem: 110 V 

Desligamento Automatico: Sim 

Moedor embutido, com ajuste 

de granularidade 

Com reservatorios: 

. para água 

. para grãos de café 

. para leite 

Garantia mínima: 12 meses 

5 Frigobar 345332 Unidade 2 R$ 1.214,00 R$ 2.428,00 

Capacidade mínima: 80 litros 

Voltagem: 110 V 

Com prateleiras removiveis 

Com controle de temperatura 

Porta reversivel 

Cor: preto 

Selo Inmetro categoria A 

Garantia minima: 12 meses 

$ 11.228,91 
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1.4.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto municipal nº 7.699, de 24 de setembro de 2023. 

1.5. Havendo divergências entre a descrição dos itens no CATMAT e neste Aviso de 

contratação ou no Termo de Referência prevalecerá, sempre, a descrição do 

Termo de Referência. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1.A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras 

do Governo Federal — Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do 

Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas — PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, 

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso |, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14,133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderao participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
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2.3.1. que não atendam as condições deste Aviso de Contratagéo Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedagoes: 

a) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagéo, 

impossibilitada de contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

b)  aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente publico que desempenhe função na dispensa 

de licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 

exploragdo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condigdes analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos 

casos vedados pela legislagéo trabalhista. 

2.3.3.5. Odisposto na alinea “a)” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sangdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

2.3.4. organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenario). 

2.4.Sera permitida a participagdo de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1. Em sendo permitida a participagéo de cooperativas, serão estendidas a elas 

os beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho 

de 2007. 

2.5.3.5. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrénica ou da 

execugao do contrato agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio 

ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1.0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletronica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratagdo Direta, 

encaminhara, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletronica, a 

proposta com a descrigdo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horario estabelecidos para abertura 

do procedimento. 

3.3.Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta, em especial o pre¢o ou o 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4.Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execugéo do objeto; 

3.4.1. A proposta devera conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.4.2. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteragéo, sob alegação de erro, omissao ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5.Se o regime ftributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais varidveis, a cotação adequada sera aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses. 

3.6.Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislagéo vigente. 

3.7.A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar os servigos nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao. 

3.8.0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentagao. 
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3.9.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar 

Termo de Aceitagéo, em campo préprio do sistema eletrénico, relativo as seguintes 

declaragdes: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

3.9.2. que esta ciente e concorda com as condigées contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia 

e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 

8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituic&o; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo 

préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lein® 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3°do art. 4° 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

. FASE DE LANCES 

4.1.A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratagéo Direta, a sessão 
publica será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no 

horério de finalizagao de lances também ja previsto neste aviso. 

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance devera ser ofertado pelo percentual de desconto do item. 

4.3.0 fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 
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e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediarios” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao 
que cobrir a melhor oferta é de 1% (um porcento). 

4.4.Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5.Caso o fornecedor nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificagio do 
fornecedor. 

4.7.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera 
0 seu encerramento, com o ordenamento e divulgagao dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.71. 0 encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica 
pontualmente no horério indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagao 

e n&o havendo tempo aleatério ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS 

5.1.Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do prego maximo ou abaixo do desconto definido para a contratagéo, o 

pregoeiro podera negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor prego ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compativel em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociagao podera ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificagao, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagéo, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço maximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratagao. 

5.2.Em qualquer caso, concluida a negociagéo, se houver, o resultado sera divulgado 
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletronica, devendo esta 

ser anexada aos autos do processo de contratagéo. 

5.3.Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, sera solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessarios. 
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5.4.Encerrada a etapa de negociagao, se houver, o pregoeiro verificara se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condigées de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislag&o correlata 
e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existéncia de 
sanção que impega a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratag&o, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3. 6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5.A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sécio majoritario, por força da vedagao de que trata o artigo 12 da 

Lei nº 8.429, de 1992. 

5.6.Caso conste na Consulta de Situagao do fornecedor a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciara para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.2. O fornecedor sera convocado para manifestagéo previamente a uma eventual 

desclassificagao. 

5.6.3. Constatada a existéncia de sanção, o fornecedor sera reputado inabilitado, 

por falta de condição de participagéo. 

5.7.Verificadas as condigdes de participagdo, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do 

prego em relagdo ao maximo estipulado para contratagdo neste Aviso de 

Contratagéo Direta e em seus anexos. 

5.8.Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. contiver vicios insanaveis; 

5.8.2. não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequiveis ou que permanecerem acima do prego 

maximo definido para a contratagao; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administragao; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanavel. 
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5.9.Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a 

proposta de pregos ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos 

global ou unitarios simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os 

precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa não tenha estabelecido 

limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de 

propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remuneragao. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

aqueles fixados em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como 

leis, medidas provisorias e convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderdao ser -efetuadas 

diligéncias, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a 

desclassificagéo da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do prego. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substancia das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando nao cabivel esse regime. 

5.12. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes 

do objeto, podera ser colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do servigo 

ou da área especializada no objeto. 

B1 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, sera iniciada a fase de 

habilitagéo, observado o disposto neste Aviso de Contratagéo Direta. 

6. HABILITAGAO 
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6.1.0s documentos a serem exigidos para fins de habilitagéo, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2.A habilitagao dos fornecedores sera verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagées constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão publica, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentagéo atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagdo do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certidoes lograr 

éxito em encontrar a(s) certidao(ées) valida(s). 

6.3.Na hipétese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensaveis à confirmagao dos já apresentados para a habilitaggdo, ou de 

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminha- 

los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitagéo. 

6.4.Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos 

mediante apresentagdo dos documentos originais n&o-digitais quando houver 

dúvida em relagao a integridade do documento digital. 

6.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de 

nimeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralizagéo do recolhimento dessas contribuigdes. 

6.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua 

continuidade. 

6.9.Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por nao 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratagao Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender as exigéncias para a habilitagéo, o 

o6rgdo ou entidade examinard a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apuração de uma proposta 

que atenda as especificagdes do objeto e as condições de habilitação 
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6.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo, o fornecedor sera 

habilitado. 

. CONTRATAGAO 
7.1.Após a homologagao e adjudicação, caso se conclua pela contratagéo, sera firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2.0 adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocagdo, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito a 

contratagéo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administragao podera encaminha-lo 

para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento 

(AR), disponibilizagao de acesso a sistema de processo eletrénico para esse 

fim ou outro meio eletrénico, para qtie seja assinado e devolvido no prazo de 3 

(trés) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizagédo do 

acesso ao sistema de processo eletronico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, 

por solicitagao justificada do adjudicatario e aceita pela Administragao. 

7.3.0 prazo de vigéncia da contratagéo é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

7.4.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a 

comprovagao das condi¢des de habilitação e contratagéo consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

8.1.Comete infragdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipdteses 

previstas no art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa a inexecugao parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a 

Administragao, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa a inexecugao total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratag&o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagao 

direta sem motivo justificado; 
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prestar declaragéo falsa durante a dispensa eletrénica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulento na execugdo do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragéo falsa 

quanto as condigbes de participagdo, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 

de 2013. 

8.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens 

anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 

seguintes sangoes: 

8.2.1. Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagao Direta, 

quando não se justificar a imposicao de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa: 

8.2.2.1. Moratéria, para as infragdes descritas no subitem 8.1.7, de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 10 (dez) dias; 

8.2.2.2. Compensatoria, para as infragdes descritas nos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

8.2.2.3. Compensatoria, para a inexecugao total do contrato prevista no subitem 

8.1.3, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da 

contratagao. 

8.2.2.4. Compensatoéria, para a infragao descrita no subitem 8.1.2, de 5% (cinco 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratagao. 

8.2.2.5. Compensatéria, em substituicdo à multa moratéria para a infração 

descrita no subitem 8.1.7, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 

do valor da contratag&o. 

8.2.2.6. Compensatoéria, para a infração descrita no subitem 8.1.1, de 1% (um 

por cento) a 3% (trés por cento) do valor da contratagéo. 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragdo Publica 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sangao, pelo prazo 

méaximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 
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Contratagéo Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

8.2.4. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o 

responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administrag&o Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e 

méximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.A aplicação das sangdes previstas neste Aviso de Contratagdo Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigagdo de reparação integral do dano causado a 

Contratante (art. 156, §9°) 

8.4.Todas as sangbes previstas neste Aviso poderdo ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°). 

8.5.Antes da aplicagéo da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6.Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada 

judicialmente (art. 156, §8°). 

8.7.Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.A aplicação das sanções realizar-se-a4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagdes serdo 

enviadas eletronicamente para os enderegos de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2. Os enderegos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no SICAF serão considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicagdes a eles comprovadamente 

enviadas. 

8.9.Na aplicação das sangdes serão considerados (art. 156, §1°): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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8.9.5. a implantagéo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagbes dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infragées administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitagbes e contratos da Administração Publica que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos 

atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sangbes aplicadas a pessoa juridica serdo 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administragéo, a 

pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagéo de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 

160) 
8.12. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as 

sangbes por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administragdo Contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 

o Contratado possua com o mesmo 6rgao ora Contratante. 

. DAS DISPOSICOES GERAIS 

9.1.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administragao podera: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratagéo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
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pregos, sempre que possivel, e desde que atendidas as condigées de 

habilitagéo exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação sera operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequacdo das propostas ou da 

documentagéo de habilitagdo, conforme o caso. 

9.2.As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderao ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3.Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratagéo Direta, devera ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administragéo na respectiva 

notificagéo. 

9.4.Cabera ao fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsavel pelo 6nus 

decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administragéo ou de sua desconex&o. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrario. 

9.6.0s horarios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarao o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7.No julgamento das propostas e da habilitagéo, a Administragéo podera sanar erros 

ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua 

validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagao e classificação. 

9.8.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagdo Direta serdo sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a 

finalidade e a seguranca da contratagéo. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentagéo de suas 

propostas e a Administragdo não será, em nenhum caso, responsavel por esses 

custos, independentemente da condugdo ou do resultado do processo de 

contratagao. 

9.10. Em caso de divergéncia entre disposições deste Aviso de Contratagéo Direta 

e de seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste 

Aviso. 

9.11. Da sessao publica sera divulgada Ata no sistema eletrénico. 
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9.12. Integram este Aviso de Contratagao Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO | — Termo de Referéncia 

9.12.2. ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato 

Dracena/SP, 19 de novembro de 2025. 

Danilo Le&os Santos 

Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº 005/2025) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de eletrodomésticos para a cozinha e Plenário da Câmara Municipal de 

Dracena, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTDE. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Forno micro-ondas 
Capacidade mínima: 30 litros 
Com teclado numérico para 
inserção do tempo de 
aquecimento 
Potência mínima: 1.300W 
Voltagem: 110 V 
Com timer e trava de 
segurança 
Cor: branca 
Selo Inmetro categoria A 
Garantia mínima: 12 meses 

446165 Unidade 1 R$ 665,00 R$ 665,00 

2 Refrigerador doméstico 
duplex 
Capacidade mínima: 340 
litros 
Voltagem: 110/127 V 
Com congelador ‘frost-free’ 
Com controle de temperatura 
Com prateleiras removíveis 
Cor: branca 
Selo Inmetro categoria A 
Garantia mínima: 12 meses 

367046 Unidade 1 R$ 2.495,00 R$ 2.495,00 

3 Fogão a gás 
Quantidade de bocas: 4 
unidades 
Selo Inmetro categoria A 
Voltagem: 110/127 V 
Com acendimento 
automático 
Forno: autolimpante e 
prateleiras deslizantes; com 
capacidade mínima: 50 litros 
Cor: branca 
Selo Inmetro categoria A 
Garantia mínima: 12 meses 

425200 Unidade 1 R$ 700,92 R$ 700,92 

4 Cafeteira elétrica 
automática 
Variedades mínimas: café, 
espresso e cappuccino 
BAR: mínimo de 15 Bar de 
pressão 

628817 Unidade 1 R$ 4.939,99 R$ 4.939,99 
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Capacidade reservatório de 
água: mínima de 1,8 L 
Potência: mínima de 1400 W 
Voltagem: 110 V 
Desligamento Automático: 
Sim 
Moedor embutido, com ajuste 
de granularidade 
Com reservatórios:  
• para água 
• para grãos de café 
• para leite 
Garantia mínima: 12 meses 

5 Frigobar  
Capacidade mínima: 80 litros 
Voltagem: 110 V 
Com prateleiras removíveis 
Com controle de temperatura 
Porta reversível 
Cor: preto 
Selo Inmetro categoria A 
Garantia mínima: 12 meses 

345332 Unidade 2 R$ 1.214,00 R$ 2.428,00 

     TOTAL R$ 11.228,91 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, 

conforme Decreto municipal nº 7.699, de 24 de setembro de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura 

do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente demanda tem por finalidade a substituição dos eletrodomésticos 

atualmente utilizados na Câmara Municipal de Dracena — fogão a gás, forno micro-

ondas e geladeira — os quais se encontram em estado de uso avançado, com sinais 

de desgaste e frequentes falhas no funcionamento. A troca desses equipamentos é 

necessária para garantir o adequado suporte às atividades administrativas e 

institucionais da Câmara, especialmente no que se refere à refrigeração de água 

mineral, armazenamento e aquecimento de marmitas, bem como à preparação de 

bebidas como café e chá. 

2.2. Os modelos antigos apresentam menor eficiência energética, o que contribui para o 

aumento do consumo de energia elétrica e, consequentemente, maiores despesas 

públicas. A aquisição de novos equipamentos, com selo de eficiência energética 

(Inmetro), proporcionará maior confiabilidade, segurança no uso e economia de 

recursos no médio e longo prazo, em consonância com os princípios da 

economicidade, eficiência e sustentabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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2.3. A geladeira utilizada ainda é do tipo que necessita de degelo manual, não possuindo 

a tecnologia frost-free, ou seja, em alguns períodos ela fica inativa até que o 

processo de degelo se encerre. Além disso, ela é utilizada para armazenar as 

marmitas trazidas pelos servidores e para refrigerar os copos de água que são 

servidos durantes as sessões e eventos, porém seu congelador é pequeno, 

dificultando o este último processo. 

2.4. O forno micro-ondas é utilizado diariamente para aquecer as marmitas trazidas 

pelos servidores, porém, ocasionalmente, têm ocorrido episódios em que ele deixa 

de funcionar por alguns minutos e torna a funcionar novamente. Por se tratar de um 

aparelho antigo, o conserto não é vantajoso, pois está muito desgastado como um 

todo e é menos eficiente energeticamente do que os micro-ondas modernos. 

2.5. O fogão a gás é diariamente utilizado para se aquecer água para fazer café e chá, 

assim como para aquecer as marmitas quando o micro-ondas não funciona, porém, 

se encontra muito desgastado, com bocas que não funcionam adequadamente, 

portanto limitando o seu uso. 

2.6. Desta forma, se faz necessária a aquisição para garantir a melhor eficiência nos 

procedimentos acima descritos, tanto energeticamente, quanto com relação ao 

tempo gasto para cumpri-los. 

2.7. Adicionalmente, propõe-se a aquisição de uma cafeteira automática e de dois 

frigobares. 

2.8. A aquisição de uma cafeteira automática visa garantir a continuidade do 

fornecimento de café, essencial para o bom andamento das atividades institucionais 

e atendimento a autoridades, servidores e visitantes, de forma automatizada, sob 

demanda e sem necessidade de manipulação por servidor específico. 

2.9. Os dois frigobares serão instalados no plenário da Casa Legislativa para 

disponibilização de água mineral aos vereadores, permitindo que eles mesmos se 

sirvam durante as sessões. Essa medida visa garantir o conforto necessário ao 

pleno desempenho das funções parlamentares, diante da indisponibilidade de 

servidor para execução dessa tarefa. 

2.10. A presente demanda decorre de alteração na rotina operacional da Câmara 

Municipal de Dracena, provocada pela aposentadoria de uma das servidoras 

responsáveis pelos serviços de copeiragem e da iminente aposentadoria da 

servidora remanescente. Além disso, informa-se que a contratação de empresa 

terceirizada para serviços de limpeza e asseio predial não contempla atividades de 

copeiragem. 

2.11. Assim, a aquisição justifica-se por motivos de ordem funcional, operacional e 

de continuidade administrativa, suprindo lacuna criada pela redução da força de 

trabalho e adaptando-se à nova realidade institucional. Garante-se, assim, a 

manutenção do mínimo de estrutura de apoio necessária às atividades legislativas, 

de forma eficiente e racional. 
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2.12. Os itens 1, 2 e 3 estão previstos no PCA 2025, conforme tópico “5.5 

Eletrodomésticos”. Já os itens 4 e 5 não estavam previstos, pois a necessidade 

surgiu decorrente da aposentadoria de uma das servidoras responsáveis pelos 

serviços de copeiragem e pela aposentadoria iminente da servidora remanescente. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marca ou modelos 

3.1. Na presente contratação não será indicada marca ou modelo. 

Da exigência de amostra 

3.2. Não será exigida a apresentação de amostra. 

Subcontratação 

3.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões justificadas a seguir: 

3.4.1. a compra se dará por entrega imediata; 

3.4.2. o valor baixo dos itens a serem contratados; 

3.4.3. baixo risco da não entrega por ser tratar de produtos comuns no mercado; e 

3.4.4. risco moderado da exigência de garantia onerar os produtos. 

Documentos técnicos exigidos 

3.5. As empresas deverão apresentar os documentos técnicos exigidos, em conjunto 

com a proposta vencedora ajustada, por meio de upload no sistema, de acordo com 

os itens referenciados, conforme relação abaixo: 

3.5.1. Catálogo: apresentar catálogo ilustrativo e técnico, com descrição das 

especificações técnicas dos produtos para avaliação da conformidade do 

produto com o termo de referência. Neste catálogo deve constar o 

modelo/código do produto ofertado. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da assinatura do 

Contrato, em remessa única.  

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

4.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Princesa Isabel, nº 

1.635, Centro, Dracena/SP, CEP: 17900-063, de segunda a sexta-feira, das 08 

às 14h. 

4.4. A comunicação acerca da previsão da data e horário de entrega do objeto deverá 

ser efetivada através de correspondência eletrônica, e-mail: 

bruna@camaradracena.sp.gov.br ou telefone: (18) 3821-1800. 

4.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer providências relativas à descarga do 

material, incluindo-se aí a necessária mão de obra. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto. 

4.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante.  

4.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas.  

4.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

4.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

4.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

4.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

4.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir 

a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

mailto:bruna@camaradracena.sp.gov.br
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4.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica 

o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos.  

4.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do Contratado.  

4.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscal do Contrato (de acordo com o Ato 003, de 28/04/23, e de forma complementar 

o Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV) 

5.6. Cabe ao fiscal do contrato: 

5.6.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 

5.6.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

5.6.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.6.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

5.6.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

5.6.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados, com a conferência 

das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 

para ratificação; 

5.6.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

Gestor do Contrato (de acordo com o Ato 003, de 28/04/23, e de forma complementar 

o Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV) 

5.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

5.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

5.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais; 

5.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

5.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
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5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

5.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
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6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.9.1. o prazo de validade; 

6.9.2. a data da emissão;  

6.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.9.5. o valor a pagar; e  

6.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

6.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que 

impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice ‘IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo’ de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome da CONTRATADA no Banco do Brasil, sendo que, caso não for apresentada 

conta corrente no mesmo, o pagamento será realizado via TED – Transferência 

Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por responsabilidade da 

CONTRATADA, ou ainda por boleto bancário emitido pela contratada. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Reajuste 

6.23. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 15/07/2025. 

6.24. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo Contratante, do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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índice ‘IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo’, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.25. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do 

art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 

de MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como: 

7.3.1. SICAF;   

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

7.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

7.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

7.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

7.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

7.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

7.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
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123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

contratação, ou de sociedade simples;  

7.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Termo de Referência, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa:  

8.2.2.1. Moratória, para as infrações descritas no subitem 8.1.7, de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 10 (dez) dias; 

8.2.2.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

8.2.2.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 

8.1.3, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da 

contratação. 

8.2.2.4. Compensatória, para a infração descrita no subitem 8.1.2, de 5% (cinco 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.2.2.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 

descrita no subitem 8.1.7, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 

do valor da contratação. 

8.2.2.6. Compensatória, para a infração descrita no subitem 8.1.1, de 1% (um 

por cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação. 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de 

Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160) 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160


================================================================================                                                                                                      
               Câmara Municipal de Dracena 

CNPJ: 49.848.674/0001-30 

Rua Princesa Isabel, 1635 – Centro – CEP: 17900-063 

Telefones.: (18) 3821-1800/3821-5923 

e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 
================================================================================ 

Página 17 de 17 

 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 

o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Dracena. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade: 010101 SECRETARIA DA CÂMARA 

Funcional: 01.031.0102.2102.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara 

Cat. Econ. 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

Dracena/SP, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

Maria Inês Sanches 

Setor de Compras 

 

 

 

Talita Pereira Villalba Bonfim 

Setor de Compras 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025 

(Processo administrativo nº 005/2025) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

DRACENA/SP, POR INTERMÉDIO DO SEU 

PRESIDENTE DANILO LEDO DOS SANTOS E 

............................................................. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA por intermédio do seu Presidente Danilo Ledo 

dos Santos, com sede na Princesa Isabel, nº 1.635, Centro, na cidade de Dracena/SP, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.848.674/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação n. .../2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de eletrodomésticos para a cozinha 

e Plenário da Câmara Municipal de Dracena, nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Forno micro-ondas 
Capacidade mínima: 30 
litros 
Com teclado numérico 
para inserção do tempo 
de aquecimento 
Potência mínima: 
1.300W 
Voltagem: 110 V 
Com timer e trava de 
segurança 

446165 unidade 1   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Cor: branca 
Selo Inmetro categoria A 
Garantia mínima: 12 

meses 

2 Refrigerador 
doméstico duplex 
Capacidade mínima: 
340 litros 
Voltagem: 110/127 V 
Com congelador ‘frost 
free’ 
Com controle de 
temperatura 
Com prateleiras 
removíveis 
Cor: branca 
Selo Inmetro categoria A 
Garantia mínima: 12 

meses 

367046 unidade 1   

3 Fogão a gás 
Quantidade de bocas: 4 
unidades 
Selo Inmetro categoria A 
Voltagem: 110/127 V 
Com acendimento 
automático 
Forno: autolimpante e 
prateleiras deslizantes; 
com capacidade 
mínima: 50 litros 
Cor: branca 
Selo Inmetro categoria A 
Garantia mínima: 12 

meses 

425200 unidade 1   

4 Cafeteira elétrica 
automática 
Variedades mínimas: 
café, espresso e 
cappuccino 
BAR: mínimo de 15 Bar 
de pressão 
Capacidade reservatório 
de água: mínima de 1,8 
L 
Potência: mínima de 
1400 W 
Voltagem: 110 V 
Desligamento 
Automático: Sim 
Moedor embutido, com 
ajuste de granularidade 
Com reservatórios:  

628817 unidade 1   



================================================================================                                                                                                      
               Câmara Municipal de Dracena 

CNPJ: 49.848.674/0001-30 

Rua Princesa Isabel, 1635 – Centro – CEP: 17900-063 

Telefones.: (18) 3821-1800/3821-5923 

e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 
================================================================================ 

Página 3 de 12 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025 

 

• para água 

• para grãos de 
café 

• para leite 
Garantia mínima: 12 

meses 

5 Frigobar  
Capacidade mínima: 80 
litros 
Voltagem: 110 V 
Com prateleiras 
removíveis 
Com controle de 
temperatura 
Porta reversível 
Cor: preto 
Selo Inmetro categoria A 
Garantia mínima: 12 

meses 

345332 unidade 2   

     TOTAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3. A proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura 

do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 

previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 

contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total 

ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período. 

8.1.9. 8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. 9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Contrato, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Multa:  

11.2.2.1. Moratória, para as infrações descritas no subitem 11.1.7, de 0,5% 

(cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 10 (dez) dias; 

11.2.2.2. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 11.1.8 a 

11.1.12, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da 

contratação. 
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11.2.2.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 

11.1.3, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da 

contratação. 

11.2.2.4. Compensatória, para a infração descrita no subitem 11.1.2, de 5% 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

11.2.2.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 

descrita no subitem 11.1.7, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 

do valor da contratação. 

11.2.2.6. Compensatória, para a infração descrita no subitem 11.1.1, de 1% (um 

por cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste 

Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
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ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 

o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 
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13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. As partes se obrigam a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), comprometendo-se a 

adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais envolvidos no objeto contratual, responsabilizando-se por eventual 

tratamento irregular. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Dracena 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade: 010101 SECRETARIA DA CÂMARA 

Funcional: 01.031.0102.2102.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara 

Cat. Econ. 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. As partes contratadas elegem o Foro da Comarca de Dracena, Estado de São 

Paulo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Dracena/SP, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


